
INDICAÇÃO Nº 
1816
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros visando à construção de um Parque de Lazer na região Leste do município de Porto Ferreira.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, visando à construção de um Parque de Lazer na região Leste do município de Porto Ferreira.

A região Leste do Município de Porto Ferreira compreende pelos bairros Villa Sybilla, Jardim Anibal, Jardim Porto Novo, Vila São Pedro, Jardim Sergio Dornelles de Carvalho, Jardim Independência, Jardim Bandeirantes, Vila Rosálio, Jardim Jandyra, Jardim Vytória, Estância dos Granjeiros, Jardim Porto Seguro, Jardim José Gomes, Jardim Santa Luzia, Jardim Modelo e Vila Alegrete, com aproximadamente 17 mil habitantes residindo nessa região.

Um parque de lazer proporcionará qualidade de vida para a população dos bairros supracitados, no município de Porto Ferreira.

Contato com a natureza e uma boa estrutura, quando adequadas e atrativas, são determinantes para realização de atividades físicas, que trazem benefícios psicológicos, sociais e físicos a saúde dos indivíduos.

Para fugir da realidade e do estresse do dia a dia, provocado pelo transito e agitação das cidades, é cada vez mais comuns à busca da população, por locais que possibilitem sair da rotina proporcionando descanso lazer.

  Assim, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Exmo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato do indicado, objetivando melhorias na qualidade de vida da população de Porto Ferreira, que necessitam de um espaço de lazer para descontração com amigos e familiares. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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